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RESIDENTE 
="3.22 :: cip:.1 de Guaahaes, ".2 ;L_as rorais, 

dscreta e eu, Prefeito ::unicipal, sanciono e p,-omuljo a seguinte Lei: 

A SANÇÃO 
as sessões_t O 2-
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"-PRESIDENTE 
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J.J.â n' --rr,rr,-rTnnrrr 

Artigo lç - Pica criado o Conselho de alimentação esco-

lar com a finalidade de assessorar o Governo Municipal na execução do pro 

--- de assistencia e educaçao alimentar junto aos estabelecimentos de 

ensino mantidos pelo Município, motivando a particiPação de ergãos pvf.bli-

cos e da comu:Iidade na consecução de seus objetivos, competindo-lhe espe-

cificamer_te: 

I - fiscalizar e controlar 

tinados a merenda escolar; 

aplicação dos recursos des 

II - promover a elaboração dos cardg,pios dos projramas' 

de alimeJ.:,,açao cacolar, respeitando os h[Nitos alimentares do I:u„,ic-fpio 7
w sua vocaçao ajricola, dando preferencia aos produtos in natura; 

III - orientar a aquisição de insanos para os projramas 

de alimenta ao escolar, dando rrioridade aos produtos da rejiao; 
- IV - sujerir medidas aos orgaos dos poderes •3xecutivo e 

Lejslatvo do :71,1ricPio, nas fases de elaboração e tramitaçao do Plano 

Prurianual da Lei de Diretrizes Orçamentrias e do Orçamento rUnicipal,vi 

caiado: 

cional; 

a) as netas a serem alcançadas; 

3) a aplicaçao dos recursos previstos na lejislaçao na-

o) o Pnqua ,-Pmerto das dotaç6es orçamentarias especifi-

op1,-,s para alimentaçao escolar.-

tais nos 

- Articular-sé com .09 o•rsaos ou serviços jovernamen-
, 

-P - vr:nT02 estadual e federal e com outros orgaos (In Raministraçáo 



• 

• 
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-cl'tblica ou privada a fi- lo _ -)::er colaboração ou a __tr)ncia -genica pa-

ra

..

 a melhoria de alimentação escolar distribuída nas escolas 7--anicipais; 

VI - - criuerios para a disuriauiçao da merenda es 

colar nos estabelecimen'Jos de ensino Municipal; 

VII - articular-se com as escolas runicipais conjunta-

mente os orgaos de educação do runicipio, motivando-se na criação de 

hortas, granjas e da pequenos animais de corte para fins de enriquecimen 

to da alimentação escolar, 

VIII - realizar campanhas educativas de esclarecimento 

sobre alimentação; 

IX - realizar estudos a respeito dos hbitos alimenta-

res locais, levando-os em conta quando da elaboração dos cardg.Pios para' 

a merenda escolar; 

- exercer fiscalizaçao sobre o armazenamento e a con 

servaçao dos alimentos destinados distribuiçao nas escolas, assim sobre 

a limpeza dos locais de armazenamento; 

XI - realizar campadhas sobre higiene e saneamento - 

sico no que diz respeito aos seus efeitos sobre a alimentação; 

XII - promover a realizaçao de cursos de culing.ra no-

çoes de nutrião, conservação de utensílios e material, junto á's escolas 

7'unicipais; 
XIII - levantar dados estatlsticos nas escolas e na CO 

munidade com a finalidade de orçamentar e avaliar o programa no Municlpio. 

TiTCO - A execução das proposiOes estabele-

cidas polo Cor-serro de Alimentaçao escolar ficar a cardo do 

cação do Múnicipio. 

,,era a 

4 111 . 1 .0 

órao Ap edu 

Artijo 22 - Conselho Municipal de :.limentação Escolar 

semai e cam2osiçao: 

I - o dirijente do jrgão da educaçao da prefeitura, c e 

o presidir ; 
II - 1 (um) representante da Associaçao Comercial; 

III - 1 (um) reprz:::::: escolas 

Saia das sessões / 

ÈS1DENTE 
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J.21) re,-xesentante de pais de -.;.„Iunos; 

7 - 1 (um) reeresentante dos trabalhadores rurais do Mu 

VI - 1 (um) p nresentante da 'secretaria Municipal de au , • 

20 12 - A cada membro efetivo corresponderg um 

22 - A nomeaçPo dos membros efetivos e dos eu 
ulentes ser a • feita por portaria do :xec.utivo Municipal para o período de 
2 (dois) anos, 

mo tal durante 

educaaao. 

.odendo ser renovado. 

nitc=c 32 - O Presidente do Conselho permanecerg co-
o  [Jua função como diri: te do orjao 

=2...=0 42 — Cs rr:,presentantes referidos neste artijo 
serão indicados ror suas eltidades para nomeação do Prefeito Municipal. 

0. 50- - :o caso de ocorrelce de vaja, 

membro designado dever g completar o mandato do substituldo. 

O novo 

PPT2O 62 — y Conselho Muaicial de Alimentaçao :soo 
1-- reunir-se-g, ordinariamente, com a presença de pelo menos metade de 
seus membros, una vez por mes e extraordinariamente owndo convocado pelo 

seu Presidente, mediante solicitação d4, pelo menos um terço de seus mem-

bros efetivos; 

deixar 

72.A.R=20 72 - Fice-r-a • extinto o mandato do membro que ' 

de com')n.recer, sem justificativa, a 2 (duas) reuni3es consecutivas 

do Conselho ou a 4 (ouatro) alternadas. 

PA71friU20 82.- Declaro extinto o mandato, o Presi nte' 

do coaelho oficiar g ao :"'refeito 

monto d2 

nue proceda ao preenchi-' 

Artijo 32 - C Vice-Presidente do Conselho ser g escolhi-
do por seu pares para um mandato de 2 (dois) anos que poder a • ser renovado. 

Artijo 42 - O exercfcio do mandato do Conselheiro sara 

gratuito e costituirg serviço p lico relevante. 

:Lrtijo 52 — s decisOes do Conselho serão tomadas por 
naioria simples, cabendo ao Presidente oí soto i; Ae g :.E.7.2:rt

PRESFDENTE 



cutado com: 

mento anual; 

tidades 
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f- Df,-171.-rn TT? 

DITIPOSIÇO2T: 

Artigo '52 — 0 7..rejrar:2 de Alimentação eco1ar ser a exe 
•••• 

I - recursos prOprios do rúniclpio consignados ::),o orça 

II - recursos tran3feridos pela Uniâo e pelo 2stado; 

III - recursos financeiros ou de produtos doados por an 

:articulares, i-istituiçoes estrangeiras ou internacionais. 

Lrtigo 72 - C 2cjimento Interno do Conselho ser baixa baixa 
do :elo prefeito Municipal no prazo de 30 (trinta) dias apjs a entrada 
em vigncia de presente Lei. 

Artijo 32 — 2.evogam-se as disposiç5es em contrg:rio. 

Artigo 32 - Lei entra em visor na data de sua pu-
blicaçào. 

de -1997. 

Prefeitura Municipal de Guanhaes, aos 03 de fevereiro' 

A 
Antorio Carlos Morais :'.r.iranda 

fi_ dlecueelo 
Aprovado em 

c2 2 I g.Sala das sessões 

RESIDENTE 

Prefeito Municipal 
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